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máquina  pública,  em  qualquer
de  suas  modalidades,  é  a
essência  da  vedação  à
publicidade institucional prevista
no  art.  73,  VI,  b,  da  Lei  nº
9.504/1997,  objetivando
assegurar  a  igualdade  de
oportunidades  entre  os
candidatos. No presente caso, a
moldura  fática  não  revela
qualquer  uso  de  recursos
públicos ou da máquina pública
para  a  produção  e  divulgação
das  postagens  de
responsabilidade  do  recorrido.
Provimento do recurso.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade

de votos, em conhecer do Recurso Eleitoral para, no mérito, dar-lhe provimento e afastar a multa imposta

na sentença, nos termos do voto da Relatora. Suspeito o Desembargador Eleitoral Otávio Leão Praxedes.

Participação  do  Desembargador  Eleitoral  Alcides  Gusmão  da  Silva.  Presidência  do  Desembargador

Eleitoral Washington Luiz Damasceno Freitas.

Trata-se  de  Recurso  Eleitoral  interposto  por  ARESKI  DAMARA  DE

OMENA FREITAS JUNIOR em face da sentença Id. 7145363, proferida pelo Juízo da

21ª Zona Eleitoral, que julgou parcialmente procedentes os pedidos postos na Ação

de  Investigação  Judicial  Eleitoral  proposta  por  SEBASTIÃO  DE  JESUS  e

COLIGAÇÃO “UNIÃO QUE VOCÊ MERECE” e aplicou multa ao investigado, no valor

de cem mil UFIR, por publicidade institucional irregular.

A  Representação  Eleitoral  foi  proposta  sob  o  argumento  de  que  o

Representado Areski Damara, então candidato à reeleição para o cargo de Prefeito no

município de União dos Palmares, não teria observado a vedação contida no art. 73,

VI,  b,  da Lei  9.504/97,  pois haveria veiculado nas suas redes sociais propaganda

institucional  durante  período  vedado,  fazendo  uso  promocional  de  obra  pública

(pavimentação do bairro Abdon Veríssimo).

O juízo da 21ª Zona Eleitoral julgou parcialmente procedente o pedido,
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por entender que "(...) não obstante as obras e serviços possam ter sido, de fato,

realizadas durante a gestão do candidato representado quando do exercício de suas

funções públicas, não se pode olvidar que a propaganda de tais benfeitorias públicas

não poderia ter sido feita no período proscrito pela legislação eleitoral,  o que sem

dúvidas caracteriza conduta “tendente a afetar a igualdade de oportunidades entre

candidatos nos pleitos eleitorais”."

O  Recorrente  se  contrapõe  ao  julgado  aduzindo  que  a  ampla

jurisprudência dos Tribunais Eleitorais entende que não resta configurada a conduta

vedada prevista no art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97, quando se tratar de postagens

divulgadas  em rede  social  pessoal  do  candidato  e  sem  a  utilização  de  recursos

públicos para tanto.

Pleiteia o provimento do Recurso Eleitoral para, reformando a sentença,

afastar  a  multa  aplicada,  em  virtude  da  ausência  de  publicidade  institucional,  e,

subsidiariamente,  caso  se  entenda  em  sentido  diverso,  para  reduzir  a  multa

inicialmente aplicada.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Com vista  dos autos,  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  manifestou-se

pelo provimento do Recurso Eleitoral para afastar a multa imposta, tendo em vista que

“a propaganda institucional, na visão do MP, exige o uso da máquina pública, seja na

produção,  seja na divulgação,  o que não ocorreu no caso dos autos,  a partir  das

provas produzidas”.

Após  a  emissão  do  parecer  ministerial,  foi  o  feito  redistribuído  por

prevenção (despacho Id. 7949813) ao então Desembargador Eleitoral  Hermann de

Almeida Melo, e, com o  encerramento do seu biênio, foi em seguida concluso a esta

relatora.  

É, em síntese, o relatório.

Senhores Desembargadores,  inicialmente verifico que a via recursal  é

adequada para atacar a decisão de primeiro grau, o presente recurso é tempestivo,

preenche os requisitos de admissibilidade previstos em lei, as partes são legítimas e,

finalmente,  o  recorrente  tem  fundado  interesse  jurídico  na  reforma  da  sentença.
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Ademais, inexiste fato impeditivo ou extintivo que represente obstáculo à faculdade

recursal da parte interessada.

O objeto dos autos é a veiculação de propaganda eleitoral no perfil do

Recorrente na rede social Instagram, em suposta violação ao que prevê o art. 73, VI,

b, da Lei 9.504/97, in verbis:

Alegam os Recorridos em sua petição inicial  que Areski  Damara teria

praticado conduta vedada por meio da divulgação em redes sociais de fotos fazendo

uso promocional da reativação da Casa da Mulher, tendo se responsabilizado pela

obra, com o claro intuito de se promover e beneficiar sua candidatura à reeleição para

a chefia do Poder Executivo local.

Inobstante os argumentos contidos na inicial e parcialmente acolhidos na

sentença, a realização de propaganda institucional demanda a presença de elementos

que não se fazem presentes no caso.

É que, conceitualmente, a publicidade institucional  é aquela divulgada

nos veículos de comunicação social a expensas do Poder Público, bem como aquelas

veiculadas nos canais de comunicação oficial do Estado.

Ao discorrer sobre o referido tema, leciona José Jairo Gomes que “trata-

se  da  comunicação  que  o  Estado,  a  Administração  Pública  e  seus  órgãos

estabelecem com a sociedade”, bem como que “para configurar-se, deve ser custeada

com recursos  públicos  e  autorizada  por  agente  público.  A  propaganda paga  com

dinheiro privado não é institucional”.
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Nessa mesma linha se manifestam os Tribunais Eleitorais pátrios, cuja

jurisprudência pode ser exemplificada pelos seguintes precedentes: (Grifos nossos)
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Convém  ressaltar,  conforme  apontado  pela  Procuradoria  Regional

Eleitoral, por meio do Parecer Id. 7887313, que "no caso dos autos, as postagens

objeto da presente ação se deram no perfil  pessoal do Recorrido. Veja-se que, de

acordo com as provas dos autos, a divulgação se deu exclusivamente por esse canal.
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Não  se  comprovou  nos  autos  que  referidas  postagens  seriam  reprodução  de

postagem oficial, caso em que poderia se cogitar uma elasticidade do conceito para

englobar  a  publicidade  produzida  e  custeada  pelo  ente  público  e  usurpada  pelo

particular".

Como se percebe, a conduta apontada como irregular não se confunde

com a previsão do art. 73, VI, b, da Lei 9.504/97, consistindo, em verdade, em mero

conteúdo promocional divulgado pelo Prefeito, candidato à reeleição, em seu perfil

particular do Instagram.

No  que  concerne  ao  julgado  transcrito  na  sentença,  faz-se  relevante

registrar que a situação discutida naqueles autos dizia respeito a postagens em redes

sociais da Secretaria de Saúde e da Assessoria de Comunicação do município. Como

já  demonstrado,  no  presente  caso  as  postagens  se  deram unicamente  em  perfil

pessoal do candidato em rede social.

Registre-se,  por fim, que a conclusão aqui  apresentada está em total

consonância com o decidido por esta Corte Regional Eleitoral por exemplo, quando do

recente  julgamento  dos  Recursos  Eleitorais  PJe  0600659-33.2020.6.02.0021  e

0600687-98.2020.6.02.0021, cujo objeto era em tudo análogo ao dos presentes autos.

Ante  o  exposto,  VOTO,  na  linha  do  parecer  ministerial,  pelo

conhecimento do Recurso Eleitoral  para,  no mérito,  dar-lhe provimento e afastar a

multa imposta na sentença.

É como voto.

Desa. Eleitoral JAMILE DUARTE COELHO VIEIRA

Relatora
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